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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

       
           Inclua-se onde couber: 
 
           “Art. Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e  
oitenta) meses, nas condições do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de 
junho de 2010, os débitos de qualquer natureza administrados e 
cobrados pela Procuradoria-Geral da União.  
 
           §1º A Advocacia-Geral da União editará no prazo de 60 
(sessenta) dias a partir da data de publicação desta Lei ato 
necessário à execução do parcelamento de que trata este artigo.  
 
           §2º A opção pelo pagamento à vista ou pelos parcelamentos 
de débitos de que trata este artigo deverá ser efetivada até o último 
dia útil do mês de outubro de 2014.”  
 

 
                          JUSTIFICAÇÃO 
 
      No intuito de aprimorar o debate sobre a matéria, apresentamos 
a presente contribuição que representa importante demanda social. 
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